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PISTA DE SKATE DA PRAÇA LAMBARI 
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1. Objetivo Específico 
 

O presente Memorial Descritivo tem por objetivo especificar os 

materiais e as técnicas a serem utilizadas na reforma da Pista de Skate da Praça 

Lambari, no Bairro Parque Marinha. 

 

 

2. O Projeto 
 

A Pista de Skate existente na Praça Lambari, possui uma área 

pavimentada com concreto armado, complementada com obstáculos construídos 

para a prática do esporte. A Pista de Skate encontra-se em estado crítico para a 

prática do esporte, desgastada pelo intenso uso e manutenção precária. Além de 

recuperação do piso de concreto armado da pista de skate, do piso da “mini rampa”, 

do piso da “rampa reta”, serão demolidos a “pirâmide” e a ‘bolha’ existentes na 

pista. Para substituir os dois obstáculos que serão demolidos, o projeto prevê a 

construção de uma nova pirâmide e uma mini rampa dupla com transição. 

 

 

3. Generalidades 
 

Fica estabelecido, de um modo geral que as técnicas e os materiais 

empregados na execução das obras deverão satisfazer plenamente as Normas 

Brasileiras, as especificações e os métodos da ABNT, inclusive a NBR 9050/94. Os 

materiais de um modo geral serão de 1ª linha, e de marcas que possuam Certificado 

de Qualidade (INMETRO, IPT, CIENTEC ou equivalente) e serão submetidos a 

SMCP e a Fiscalização, antes de serem empregados. 

 

Em caso de divergência ou na necessidade de modificações de projeto 

ou troca de materiais especificados neste Memorial, estas deverão ser solicitadas 

ao projetista autor do projeto, para a resolução final. Na omissão de descrição de 

um equipamento, material ou serviço, será entendido como de primeira qualidade e 

primeiro uso. 
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4. Pisos e Estruturas 
 

O piso da pista de SKATE e as estruturas dos obstáculos novos 

(pirâmide e mini rampa dupla) serão executados em concreto armado polido com 

juntas serradas, com fck 30 MPa. 

As ferragens serão constituída por uma malha 15x15cm, com Ferro CA 

50, na bitola 6,3mm. 

 

Ver projeto específico dos obstáculos. 

 

5. Observações Finais 
 

A obra deverá ser mantida limpa, sendo os entulhos removidos para 

local determinado pela Fiscalização da PMRG, imediatamente após a conclusão dos 

serviços. 

 

Todo e qualquer dano causado a terceiros, meio ambiente, ou redes 

públicas de iluminação, água e esgotos, ou ainda outras não citadas neste Memorial, 

deverão ser reparadas convenientemente pela executante. 

 

Toda e qualquer alteração nos serviços contratados oriundos deste 

Memorial, somente poderão ser modificados mediante prévia e expressa 

autorização do projetista, constante em Diário de Obras ou através de Termo 

Aditivo. 

A aceitação do projeto por parte da empresa empreiteira significa 

concordância com tudo que nele conste, e, portanto a responsabilidade por tudo de 

imprevisto que durante os serviços venham a surgir, não sendo repassado nenhum 

ônus para a Prefeitura Municipal do Rio Grande. 

 

 

 

Rio Grande, 10 de novembro de 2013. 
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